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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará
Diretoria Geral do Campus Ananindeua

PORTARIA Nº 1197/ANANINDEUA/IFPA, DE 25 DE ABRIL DE 2023

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  ANANINDEUA  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da
Portaria  nº  164/2022-GAB,  publicada  no  D.O.U.  de  03/02/2022,  diante  da
competência delegada pela Portaria nº 215/2020/GAB, de 19 de fevereiro de 2020, no
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e  o  q u e  c o n s t a  n o  P r o c e s s o  n º
23051.001765/2023-19,  resolve:

Retificar  a  Portaria  nº  1156,  de  24/04/2023,  que  trata  de  Comissão
Avulsa  do(a)  interessado(a)  DEPARTAMENTO  DE  ENSINO.

Onde se lê:
"Art. 3º - Estabelecer a vigência desta portaria o prazo de 200 (duzentos dias) dias, a
partir da data de sua da publicação. "

Leia-se:
"Art. 3º - Estabelecer a vigência desta portaria o prazo de 24 meses, a partir da data
de sua da publicação. "
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